
JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)10 de junho de 2024 - Ano 23 - Nº 2477 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
HOMOLOGAÇÃO

CONSIDERANDO, os autos do processo licitatório, referente o Processo Administrativo n° 039/2024 – PREGÃO 
PRESENCIAL n° 18/2024
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela comissão de licitação, cujo objeto é Contratação de Empre-
sa para Locação de Estrutura (Palco, tendas, gradil, camarim, banheiros químicos, gerador de energia, som entre 
outros), para atender as demandas da 3ª Junipardo 2024, no Município de Santa Rita do Pardo-MS.
II – HOMOLOGAR as empresas:
 50.750.055 TATIANE SILVA ROCHA DE MELLO.  
50.750.055 TATIANE SILVA ROCHA DE MELLO. Perfazendo o valor total de R$ 286.150,00 (duzentos e oitenta 
e seis mil, cento e cinquenta reais). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 286.150,00 (duzentos e oitenta e 
seis mil, cento e cinquenta reais). 
III – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e contrato em favor da empresa acima menci-
onada, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador de despesa.
IV - A Pregoeira para as providências pertinentes;
V – Publique-se na forma legal.
Santa Rita do Pardo – MS, 10 de junho de 2024.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 

HOMOLOGAÇÃO
CONSIDERANDO, os autos do processo licitatório, referente o Processo Administrativo n° 038/2024 – PREGÃO 
PRESENCIAL n° 17/2024
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela comissão de licitação, cujo objeto é Contratação de Em-
presa especializada, visando a ministração de Cursos para os trabalhadores do SUAS do Município de Santa Rita 
do Pardo-MS, para o exercício de 2024, conforme quantidades, especificações e exigências do Termo de referência.
II – HOMOLOGAR as empresas:
 RICARDO SILVA GIGLIO JUNIOR 55759084968.  
RICARDO SILVA GIGLIO JUNIOR 55759084968. Perfazendo o valor total de R$ 17.400,00 (dezessete mil e 
quatrocentos reais). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 
III – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e contrato em favor da empresa acima menci-
onada, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador de despesa.
IV - A Pregoeira para as providências pertinentes;
V – Publique-se na forma legal.
Santa Rita do Pardo – MS, 10 de junho de 2024.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 105/2024, DE 10 DE JUNHO  DE 2024.
Dispõe sobre a Desincompatibilização e dá outras providências.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
Considerando a solicitação de afastamento devido ao período eleitoral no decorrente ano;
Considerando Lei Complementar 64/90, e demais disposições legais referentes ao período eleitoral,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida a desincompatibilização imediata do servidor Alexandro Sousa Manso Vieira, conforme 
requerimento de afastamento do dia 04 de junho de 2024, do seguinte Conselho: CONSELHO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE DE SANTA RITA DO PARDO-MS, e demais conselhos que eventualmente faça parte. 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, aos 10 dias do mês de junho de 2024. 
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume.

DECRETO Nº. 106/2024, 10 DE JUNHO DE 2024
“Convoca a 7ª Conferência Municipal da Cidade de Santa Rita do Pardo MS, e da outras providências”
Lúcio Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno 
exercício de seu cargo, usando das Atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista a Portaria MCID 
nº 175 de 28 de fevereiro de 2024 do Ministério das Cidades, bem como a Resolução Normativa 028/2024 de 15 de 
abril de 2024, que dispõe sobre a 7ª Conferência Estadual das Cidades de Mato Grosso do Sul,
D  E  C  R  E  T  A:
ARTIGO 1º -Fica convocada a7ª Conferência Municipal da Cidade de Santa Rita do Pardo MS, que se realizará no 
dia 02/07/2024, no Anfiteatro do Centro Político Administrativo Geraldo Martins, sob a Coordenação da Prefeitura 
Municipal de Santa Rita do Pardo MS.
ARTIGO 2º- A 7ª Conferência Municipal da Cidade de Santa Rita do Pardo MS, desenvolverá seus trabalhos a 
partir da temática nacional: “Construindo a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano: Caminhos para Cidades 
Inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça social”, construindo propostas para subsidiar as discussões da 
7ª Conferência Estadual das Cidades de Mato Grosso do Sul.
ARTIGO 3º - A 7ª Conferência Municipal da Cidade de Santa Rita do Pardo MS será presidida pelo Prefeito Muni-
cipal e na sua ausência ou impedimento, por um membro indicado pela Comissão Organizadora.
ARTIGO 4º - A Comissão Organizadora, composta por representação do poder público Municipal e da sociedade 
civil, será responsável pela organização da Conferência Municipal da Cidade de Santa Rita do Pardo MS, obser-
vando o disposto no Regimento da 7ª Conferência Nacional das Cidades e na Resolução Normativa 028/2024, que 
dispõe o Regimento da Etapa Estadual.
ARTIGO 5º - Caberá a Comissão Organizadora da 7ª Conferência Municipal da Cidade de Santa Rita do Pardo MS, 
elaborar o Relatório Final, a partir da sistematização das propostas aprovadas e encaminhar a Comissão Organiza-
dora Estadual e eleger os delegados para a 7ª Conferência Estadual das Cidades.
ARTIGO 6º - Fica revogado In Totum o Decreto nº 094/2.024, de 04 de junho de 2.024.
ARTIGO 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito, Santa Rita do Pardo-MS, 10 de junho de 2024.
Lúcio Roberto Calixto Costa
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2024 (POSSE EM CONCURSO PÚBLICO)
O Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo deste Edital, para apresentarem os documentos para que tome posse 
nos respectivo cargo, tendo em vista a aprovação em Concurso Público, Publicado no Diário Oficial do Município, 
edição nº 1993, em 30 de Abril de 2.022, e de acordo com Edital do Resultado Final e Classificação n°014/2022, 
publicado na Edição nº2070, em 22 de Agosto de 2.022, Homologado pelo Edital n°015/2.022 de 22 de Agosto de 
2.022.
Os convocados deverão comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito na Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, cen-
tro, em Santa Rita do Pardo- MS, das 08h às 14h (Horário Brasília), no prazo máximo de quinze (15) dias munidos 
dos seguintes documentos:
a)Fotocópia da Cédula de Identidade;
b)Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c)Certidão de Nascimento ou Casamento;
d)Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F(se possuir);
e)Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; (https://www.tse.jus.br/eleitor/
certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral)
f)Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for do sexo masculino);
g)Exame Médico Admissional;
h)Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i)Declaração de não acumulação de cargos;
j)Declaração de bens;
k)Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP (se já for inscrito);
l)Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m)Comprovante de endereço;
n)01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o)Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual e Federal do domicíliodo con-
vocado; (https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar; https://esaj.tjms.jus.br/sco/abrirCadastro.do)
p)Fotocópia- Carteira de trabalho –CTPS;
q)Conta Bancaria (se possuir).
As fotocópias deverão ser apresentadas juntamente com as originais que, depois de conferidas serão devolvidas.
Gabinete do Prefeito, 10 de Junho de 2024.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e 
Diário Oficial do Município. 

ANEXO ÚNICO
CARGO: 1002- Auxiliar de Merenda
Nº DE INSCRIÇÃO 	 NOME				    CLASSIFICAÇÃO
756587 			   MONICA DE SOUZA RAMOS 		  11
Gabinete do Prefeito, 10 de Junho de 2024.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e 
Diário Oficial do Município.
EDITAL DE CHAMADA Nº 013/2.024.
O Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA, as pessoas relacionadas no Anexo Único, deste Edital, para apresentem os documentos para que 
tomem posse no respectivo cargo, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo Simplificado, para desig-
nação e contratação temporária para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Edital nº.001/2023, Processo Seletivo 
Simplificado n°002/2023,publicado no Diário Oficial do Município, edição nº2308, em 06 de setembro de 2.023, 
e de acordo com Edital do Resultado Final n°009/2023, publicado na Edição nº2326, em 03 de outubro de 2.023, 
Homologado pelo Decreto n°192/2.023 de 05 de Outubro de 2.023.
Os convocados deverão comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito na Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, 
centro, em Santa Rita do Pardo- MS, das 08h às 14h (Horário Brasília), no prazo máximo de três (03) dias úteis a 
partir da data da publicação, munidos dos seguintes documentos:
a)Fotocópia da Cédula de Identidade;
b)Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c)Certidão de Casamento;
d)Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F(se possuir);
e)Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f)Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for do sexo masculino);
g)Laudo Médico;
h)Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i)Declaração de não acumulação de cargos;
j)Declaração de bens;
k)Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP (se já for inscrito);
l)Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m)Comprovante de endereço;
n)01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o)Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual e Federal do domicílio do con-
vocado;
p)Fotocópia- Carteira de trabalho –CTPS;
q)Conta Bancaria (se possuir).
As fotocópias deverão ser apresentadas juntamente com as originais que, depois de conferidas serão devolvidas.
Gabinete do Prefeito, 10 de Junho de 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e 
no Diário Oficial do Município.
ANEXO ÚNICO
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
CLASSIFICAÇÃO	NOME			   CARGO				    CPF
6º		  CARLA V. P. DA SILVA	 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS	 057.168.461-06
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e 
no Diário Oficial do Município.
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
EDITAL DE CHAMADA Nº 014/2.024.
O Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Matos Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA as pessoas relacionadas nos Anexos deste Edital, para apresentem os documentos para que tomem 
posse nos respectivos cargos, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo, para designação e contratação tem-
porária para os Cargos de Fisioterapeuta, Técnico de Enfermagem e Vigia Edital nº. 001/2024, Processo Seletivo 
Simplificado n° 001/2024, Publicado no Diário Oficial do Município, edição nº 2424, em 19 de Março de 2.024, 
e de acordo com Edital do Resultado Final n° 006/2024, publicado na Edição nº 2445, em 18 de Abril de 2.024, 
Homologado pelo Decreto n° 075/2.024 de 30 de Abril de 2.024.
Os convocados deverão comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito na Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, cen-
tro, em Santa Rita do Pardo- MS, das 08h às 14h (Horário Brasília), no prazo máximo de três (03) dias úteis a partir 
da data da publicação, munidos dos seguintes documentos:
a)Fotocópia da Cédula de Identidade;
b)Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c)Certidão de Casamento;
d)Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F(se possuir);
e)Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f)Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for do sexo masculino);
g)Laudo Médico;
h)Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i)Declaração de não acumulação de cargos;
j)Declaração de bens;
k)Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP (se já for inscrito);
l)Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m)Comprovante de endereço;
n)01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o)Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual e Federal do domicílio do con-
vocado;
p)Fotocópia- Carteira de trabalho –CTPS;
q)Conta Bancaria (se possuir).
As fotocópias deverão serapresentadas juntamente com as originais que, depois de conferidas serão devolvidas.
Gabinete do Prefeito, 10 de Junho de 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume.
ANEXO ÚNICO
FISIOTERAPEUTA
CLASSIFICAÇÃO	NOME				    CARGO			   CPF
2º		  LETICIA DA COSTA LIMA		 FISIOTERAPEUTA	 498.943.378-56
Gabinete do Prefeito, 10 de Junho de 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume

EDITAL DE CHAMADA Nº015/2.024.
O Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Matos Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA as pessoas relacionadas nos Anexos deste Edital, para apresentem os documentos para que tomem pos-
se nos respectivos cargos, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo Simplificado (Educação) nº002/2024, 
para designação e contratação temporária, para o Cargo de Auxiliar  de Apoio Educacional I- Zona Urbana, de 
acordo com Edital do Resultado Final n°016/2024, Homologado pelo Decreto n°069/2024 de 24 de Abril de 2024.
Os convocados deverão comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito na Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, 
centro, em Santa Rita do Pardo- MS, das 08h às 14h (Horário Brasília), no prazo máximo de cinco (05) dias uteis a 
partir da data da publicação, munidos dos seguintes documentos:
a)Fotocópia da Cédula de Identidade;
b)Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c)Certidão de Casamento;
d)Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F(se possuir);
e)Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f)Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for do sexo masculino);
g)Laudo Médico;
h)Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i)Declaração de não acumulação de cargos;
j)Declaração de bens;
k)Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP (se já for inscrito);
l)Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m)Comprovante de endereço;
n)01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o)Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual e Federal do domicílio do con-
vocado;
p)Fotocópia- Carteira de trabalho –CTPS;
q)Conta Bancaria (se possuir).
As fotocópias deverão ser a presentadas juntamente com as originais que, depois de conferidas serão devolvidas.
Gabinete do Prefeito, 10 de Junho de 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e 
no Diário Oficial do Município.
AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL I - ZONA URBANA (ANEXO ÚNICO)
CLASSIFICAÇÃO	 NOME			   CARGO					     CPF
12		  SIRLENE ALVES DOS SANTOS	 AUXILIAR DE AP. EDUCACIONAL I- ZONA URBANA	 221.023.578-21
13		  RAMÃO R. PAES MARTINS	 AUXILIAR DE AP. EDUCACIONAL I- ZONA URBANA	 031.671.281-78

Gabinete do Prefeito, 10 de Junho de 2.024.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e 
no Diário Oficial do Município.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2024
Objeto: Contratação de Empresa para Locação de Estrutura (Palco, tendas, gradil, camarim,
banheiros químicos, gerador de energia, som entre outros), para atender as demandas da 3ª
Junipardo 2024, no Município de Santa Rita do Pardo-MS.
Vencedor(es):

Item
74904
Código

50.750.055 TATIANE SILVA ROCHA DE MELLO
CNPJ: 50.750.055/0001-97
VLA PASSEIO CACONDE, 308 CASA - ZONA SUL, ILHA
SOLTEIRA - SP, CEP: 15385-000
Telefone: (18) 9145-1541
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor Total

1 002.003.001 BANHEIRO QUÍMICO FEMININO: INDIVIDUAIS E
PORTATEIS, CONFECCIONADOS EM POLIETILENO
EM ALTA DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE
LAVÁVEL COM PISO ANTIDERRAPANTE, ORIFÍCIO
PARA VENTILAÇÃO, TRAVA INTERNA DE
SEGURANÇA, RESISTENTE A VIOLAÇÃO E COM
INDICAÇÃO LIVRE/OCUPADO, CONTENDO VASO
SANITÁRIO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 2,00 M
DE ALTURA, 1,20 MT DE PROFUNDIDADE,
ABERTURA DE PORTAS APROXIMADA DE 180º,
VOLUME DE TANQUE APROXIMADO DE 220 LITROS,
LIMPEZA DOS BANHEIROS DURANTE O EVENTO,
REPOSIÇÃO DE PAPEL HIGIÊNICO, REALIZAR A
SUCÇÃO. Marca: POLLYJHON

UN 30 400,00 12.000,00

2 002.003.002 BANHEIRO QUÍMICO MASCULINO: INDIVIDUAIS E
PORTATEIS, CONFECCIONADOS EM POLIETILENO
EM ALTA DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE
LAVÁVEL COM PISO ANTIDERRAPANTE, ORIFÍCIO
PARA VENTILAÇÃO, TRAVA INTERNA DE
SEGURANÇA, RESISTENTE A VIOLAÇÃO E COM
INDICAÇÃO LIVRE/OCUPADO, CONTENDO VASO
SANITÁRIO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 2,00 M
DE ALTURA, 1,20 MT DE PROFUNDIDADE,
ABERTURA DE PORTAS APROXIMADA DE 180º,
VOLUME DE TANQUE APROXIMADO DE 220 LITROS,
LIMPEZA DOS BANHEIROS DURANTE O EVENTO,
REPOSIÇÃO DE PAPEL HIGIÊNICO, REALIZAR A
SUCÇÃO. Marca: POLLYJHON

UN 30 400,00 12.000,00

3 002.003.003 BANHEIRO QUÍMICO PARA DEFICIENTES FISICOS
FEMININO: INDIVIDUAIS E PORTATEIS, FÁCIL
ACESSO A CADEIRA DE RODAS E AMPLO ESPAÇO
INTERNO, COM CORRIMÃO DE SEGURANÇA -
CONFECCIONADOS EM POLIETILENO EM ALTA
DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE LAVÁVEL
COM PISO ANTIDERRAPANTE, ORIFÍCIO PARA
VENTILAÇÃO, TRAVA INTERNA DE SEGURANÇA,
RESISTENTE A VIOLAÇÃO E COM INDICAÇÃO
LIVRE/OCUPADO, CONTENDO VASO SANITÁRIO,
MEDINDO APROXIMADAMENTE 2,00 M DE ALTURA,
1,20 MT DE PROFUNDIDADE, ABERTURA DE PORTAS
APROXIMADA DE 180º, VOLUME DE TANQUE
APROXIMADO DE 220 LITROS, LIMPEZA DOS
BANHEIROS DURANTE O EVENTO, REPOSIÇÃO DE
PAPEL HIGIÊNICO, REALIZAR A SUCÇÃO. Marca:
POLLYJHON

UN 2 770,00 1.540,00

4 002.003.004 BANHEIRO QUÍMICO PARA DEFICIENTES FISICOS
MASCULINO: INDIVIDUAIS E PORTATEIS, FÁCIL
ACESSO A CADEIRA DE RODAS E AMPLO ESPAÇO
INTERNO, COM CORRIMÃO DE SEGURANÇA -
CONFECCIONADOS EM POLIETILENO EM ALTA
DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE LAVÁVEL
COM PISO ANTIDERRAPANTE, ORIFÍCIO PARA
VENTILAÇÃO, TRAVA INTERNA DE SEGURANÇA,
RESISTENTE A VIOLAÇÃO E COM INDICAÇÃO
LIVRE/OCUPADO, CONTENDO VASO SANITÁRIO,

UN 2 770,00 1.540,00

MEDINDO APROXIMADAMENTE 2,00 M DE ALTURA,
1,20 MT DE PROFUNDIDADE, ABERTURA DE PORTAS
APROXIMADA DE 180º, VOLUME DE TANQUE
APROXIMADO DE 220 LITROS, LIMPEZA DOS
BANHEIROS DURANTE O EVENTO, REPOSIÇÃO DE
PAPEL HIGIÊNICO, REALIZAR A SUCÇÃO. Marca:
POLLYJHON

5 002.003.005 CAMARIM: CAMARIM DE OCTANORM NAS
DIMENSOÕES DE 4X4 METROS, PORTA COM CHAVE
E TRANCA, COM PISO ELEVADO DE NO MINIMO
10CM DO CHÃO COM CARPETE, ALTURA MINIMA DE
2.20 METROS, COM FORRO, AR CONDICIONADO,
ESPELHO DE NO MINOMP 1X0,50CM, ILUMINAÇÃO E
DOIS PONTOS DE ENERGIA, SENDO UM 127V E UM
220V. Marca: AURATEC

UN 4 4.500,00 18.000,00

6 001.038.608 FECHAMENTO: METALICO CANELADO COM 2.20
METROS DE ALTURA E NO Marca: ARTSHOW

m 500 28,00 14.000,00

7 002.003.006 GERADOR DE ENERGIA TRIFÁSICO (260 KVA) ATIVO:
GERADOR ELÉTRICO COM FORNECIMENTO DE
COMBUSTIVEL - GERADOR DE NO MINIMO 260KVA,
MOTOR COM COMBUSTIVEL A DIESEL, REGULADOR
AUTOMATICO DE TENSAO E FREQUENCIA, CHAVE
DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA TRIFÁSICA, FASE
TERRA E NEUTRO NAS TENSOES NOMINAIS 220V E
380V, 60HZ, PAINEL DE CONTROLE COM FACIL
VIZUALIZAÇÃO DOS COMANDOS (VOLTIMETRO,
AMPERIMETRO, FREQUENCIMENTRO,
TERMOMETRO, CONTADOR DE HORAS E ETC...)
BLINDAGEM DE RUIDOS, RESERVATORIO DE
COMBUSTIVEL COM TAMANHO MINIMO DE 200
LITROS, CONTROLE DE NIVEL DE EMISSAO DE
POLUENTES, O EQUIPAMENTO DEVERÁ ESTAR
DENTRO DOS PADROES DE POLUICAO
ESTABELECIDOS PELOS ORGAOS COMPETENTES,
FORNECIMENTO COMPLETO DE MAO DE OBRA DE
TECNICOS PARA O DIMENSIONAMENTO,
AVALIACOES NECESSARIAS E
INTERLIGAÇÕES/DESLIGAMENTO DO
EQUIPAMENTO E FORNECIMENTO DOS MATERIAIS
PARA MANUTENÇAO E SOBRESSALENTES, COMO
FILTROS, OLEO LUBRIFICANTE E TUDO O QUE FOR
INDISPENSAVEL PARA O SEU PERFEITO
FUNCIONAMENTO. - CATSERV 21679 Marca: STEMAC

UN 2 5.300,00 10.600,00

8 002.003.007 GERADOR DE ENERGIA TRIFÁSICO (260 KVA)
STANDBY: GERADOR ELÉTRICO COM
FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL - GERADOR DE
NO MINIMO 260KVA, MOTOR COM COMBUSTIVEL A
DIESEL, REGULADOR AUTOMATICO DE TENSAO E
FREQUENCIA, CHAVE DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA
TRIFÁSICA, FASE TERRA E NEUTRO NAS TENSOES
NOMINAIS 220V E 380V, 60HZ, PAINEL DE CONTROLE
COM FACIL VIZUALIZAÇÃO DOS COMANDOS
(VOLTIMETRO, AMPERIMETRO,
FREQUENCIMENTRO, TERMOMETRO, CONTADOR
DE HORAS E ETC...) BLINDAGEM DE RUIDOS,
RESERVATORIO DE COMBUSTIVEL COM TAMANHO
MINIMO DE 200 LITROS, CONTROLE DE NIVEL DE
EMISSAO DE POLUENTES, O EQUIPAMENTO
DEVERÁ ESTAR DENTRO DOS PADROES DE
POLUICAO ESTABELECIDOS PELOS ORGAOS
COMPETENTES, FORNECIMENTO COMPLETO DE
MAO DE OBRA DE TECNICOS PARA O
DIMENSIONAMENTO, AVALIACOES NECESSARIAS E
INTERLIGAÇÕES/DESLIGAMENTO DO
EQUIPAMENTO E FORNECIMENTO DOS MATERIAIS
PARA MANUTENÇAO E SOBRESSALENTES, COMO
FILTROS, OLEO LUBRIFICANTE E TUDO O QUE FOR
INDISPENSAVEL PARA O SEU PERFEITO
FUNCIONAMENTO. - CATSERV 21679 Marca: STEMAC

UN 2 4.000,00 8.000,00

9 001.038.611 GRADIL: EM AÇO CARBONO CONFECCIONADO EM
TUBO REDONDO, COM 1. Marca: ARTSHOW

m 350 26,00 9.100,00

10 002.003.008 PAINEL DE LED INDOOR: PAINEL DE LED INDOOR,
MEDINDO 3MX2M, DE ALTA DEFINIÇÃO, MODELO P5

UN 2 4.300,00 8.600,00
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OU DE RESOLUÇÃO SUPERIOR, CONTENDO NO
MÍNIMO 20M DE TRELIÇA PARA FIXAÇÃO DOS
MÓDULOS NECESSÁRIOS, TODO CABEAMENTO
UTILIZADO ALÉM DO TÉCNICO RESPONSÁVEL.
Marca: PROLIGHT

11 002.003.009 PAINEL DE LED OUTDOOR: PAINEL DE LED
OUTDOOR, RESOLUÇÃO MÍNIMA P6 OU SUPERIOR,
MEDINDO 1MX1M. Marca: PROLIGHT

M² 110 265,00 29.150,00

12 002.003.010 PALCO DE 12M DE FRENTE POR 10M METROS DE
PROFUNDIDADE, COM PISO DE NO MÍNIMO 1,80M DE
ALTURA DO CHÃO, GUARDA CORPOS LATERAIS E
NO FUNDO, ESCADAS DE ACESSO COM CORRIMÃO,
SOMBRITE NAS LATERAIS E NO FUNDO, LONA DE
COBERTURA ANTICHAMAS, PISO EM MADEIRA
NAVAL 20MM COM TRAVA REFORÇADA, ASA
LATERAL EM TRELIÇA P30 PESADA, PARA A
FIXAÇÃO DO SOM OU TORRE DE ANDAIME
REFORÇADA PARA O MESMO, HOUSE MIX DE NO
MÍNIMO 3MX3M COBERTO COM LONA ANTICHAMAS
E QUATRO FECHAMENTOS LATERAIS. Marca:
MATRIX

UN 2 12.030,00 24.060,00

13 002.003.014 SOM DE GRANDE PORTE COM NO MÍNIMO P.A 8X8
HARMAM, VERTEC, EUROAUDIO, TIGER OU SIMILAR
SENDO 8 CAIXAS DE MÉDIO AGUDO E 8 CAIXAS DE
GRAVES COM 2 ALTO FALANTES CADA POR LADO.
TODO SISTEMA E CABEAMENTOS,
PROCESSADORES, POTENCIAS ENTRE OUTROS
PARA SUA FUNCIONALIDADE. MESA DE SOM:
MODELOS DE CONSOLE DIGITAL: DIGIDESIGN
(VENUE PROFILE, MIX RACK OU SC48, YAMAHA
PM5D RH M7CL, ALLEN- HEATH, WAVE LV1, ILIVE
T112, PA, ESTÉRIO E PROCESSADOR:
EQUALIZADOR GRÁFICO 31 BANDAS EM PA, DELAY,
FRONT FILL. COM 3 (TRÊS) DSP'S E PACOTE WAVES
9 INSTALADOS, YAMAHA (PM5D, CL5, M7CL). 01
GERENCIADOR DE SISTEMAS DIGITAL ESTERIO 04
VIAS (DOBLY LAKE, KLARK, DBX) 01 ANALIZADOR KT
6000 COM MICROFONE KT, SISTEMAS L'ACOUSTIC
V-DOSK, K1, K2, NEXO, JBL VERTEC, NORTON,
MEYER SOUND, D&B, FZ AUDIO, LS AUDIO E DAS
(SISTEMAS ATIVOS). SISTEMA UNE ARRAY,
PROCESSADOR, ALINHADO, COM TODOS OS
GANHOS E DELAYS EFEITOS, EM QUANTIDADE
CAPAZ DE PRODUZIR UM MÍNIMO SPL DE 100DB NA
ÚLTIMA FILEIRA DA PLATÉIA, COM RESPOSTA
PLANA ENTRE Marca: VERTEC

D 2 20.650,00 41.300,00

14 002.003.015 TENDA 10 M X 10 M: MODELO PIRAMIDAL, OU
CHAPÉU DE BRUXA COM CALHAS E LONA ANTI
CHAMAS, COM O FUNDO FECHADO, PÉ DIREITO
COM NO MINIMO 2,50 DE ALTURA, COM
AMARRAÇÃO COM CINTA E CATRACA NOS QUATRO
PÉS. Marca: ARTSHOW

UN 2 1.900,00 3.800,00

15 002.003.019 TENDA GALPÃO: LOCAÇÃO DE TENDA GALPÃO
MODELO DUAS AGUAS EM TRELIÇAS P50 NAS
DIMENSÕES DE 16 METROS DE LARGURA, POR 55
METROS DE COMPRIMENTO, COM ALTURA MÍNIMA
DE CINCO METROS EM LONA ANTICHAMAS, COM
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO SENDO 24 CANHÕES PAR
LED RGBWA DE 55 LEDS DE 3WATTS PRO LIGTH OU
SIMILAR SISTEMA DE ILUMINAÇÃO TODO
INTERLIGADO EM MESA CONTROLADORA DMX,
TODO CABEAMENTO EM CABO PP COMPATÍVEL
COM O CONSUMO DA CARGA E ART. Marca:
ARTSHOW

UN 2 35.100,00 70.200,00

16 002.003.017 TENDAS 4MX4M: MODELO PIRAMIDAL OU CHAPÉU
DE BRUXA COM CALHAS E LONA ANTICHAMAS, COM
OS FUNDOS FECHADOS, PÉ DIREITO COM NO
MÍNIMO 2,50 DE ALTURA, COM AMARRAÇÃO COM
CINTA E CATRACA NOS QUATRO PÉS. Marca:
MATRIX

UN 20 400,00 8.000,00

17 002.003.016 TENDAS 5MX5M: MODELO PIRAMIDAL OU CHAPEU
DE BRUXA COM CALHAS E LONA ANTICHAMAS, COM
OS FUNDOS FECHADOS, PÉ DIREITO COM NO

UN 8 620,00 4.960,00

MÍNIMO 2,50 DE ALTURA, COM AMARRAÇÃO COM
CINTA E CATRACA NOS QUATRO PÉS. Marca:
MATRIX

18 002.003.018 TRELIÇA POR METRO LINEAR: LOCAÇÃO DE
TRELIÇA BOX TRUSS EM ALUMINO Q30, ESTRUTURA
METÁLICA TRELIÇA MODULAR, FABRICADA COM
TUBOS REDONDOS BOLETADOS EM ALUMÍNIO,
SERÁ UTILIZADA SUSPENSA PARA SUSTENTAR
INSTRUMENTOS PARA ILUMINAÇÃO, CAIXAS DE
SOM, PÓRTICOS E PAINÉIS DE LED OU TELAS DE
PROJEÇÃO CONFORME RIDER TÉCNICO DO
EVENTO, A ESTRUTURA DEVERÁ CONTAR COM
TODOS OS ACESSÓRIOS PARA MONTAGEM,
CONFORME RIDER TÉCNICO. Marca: MATRIX

m 150 62,00 9.300,00

Total do Proponente 286.150,00
VALOR TOTAL: R$ 286.150,00 (duzentos e oitenta e seis mil, cento e cinquenta reais).

Santa Rita do Pardo/MS, 10 de junho de 2024

Adjudico o resultado supra citado.

__________________________________
Lucio Roberto Calixto Costa

Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2024
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2024

Objeto: Contratação de Empresa especializada, visando a ministração de Cursos
para os trabalhadores do SUAS do Município de Santa Rita do Pardo-MS, para o
exercício de 2024, conforme quantidades, especificações e exigências do Termo de
referência.

Vencedor(es):

Item
4848
Código

RICARDO SILVA GIGLIO JUNIOR 55759084968
CNPJ: 43.489.231/0001-13
R JOAO EROVALDO DE CAMPOS,57 - APT 3 -
SAO FRANCISCO, Campo Grande - MS, CEP:
79009-250
Telefone: 6796485107
Descrição do Produto/Serviço

Unidade QuantidadeValor
Unitário

Valor Total

1 002.003.27
6

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA VISANDO A REALIZAÇÃO DE
CURSOS PARA OS TRABALHADORES DO
SUAS DE SANTA RITA DO PARDO , PARA O
EXERCÍCIO DE 2.024.

SERV 4 4.350,00 17.400,00

Total do Proponente 17.400,00

VALOR TOTAL: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).

Santa Rita do Pardo/MS, 10 de junho de 2024

Adjudico o resultado supra citado.

__________________________________
Lucio Roberto Calixto Costa

Prefeito Municipal
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